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DECRETO N°008/2022, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 

O EXCELENTISSÍMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE DO  PIMA,  
ANTONIEL DE SOUSA SILVA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município e; 

Considerando as festas populares alusivas de carnaval 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica decretado ponto facultativo nos dias 28/02/2022 (segunda — Feira) e 
no dia 02/03/2022 (quarta feira).  

Art.  2° - Fica decretado, Feriado Municipal no dia 01/03/2022 (Terça — Feira) em 
conformidades com as festas populares alusivas de carnaval do corrente ano, no 
município de Caridade do  Piaui. 

Art.  3° - Este Decreto não se aplica aos serviços públicos urgentes e essenciais 
(serviços da saúde que funcionam em regime de plantão/hospital), devendo 
funcionar normalmente.  

Art.  4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caridade do  Piaui  (PI), 25 de fevereiro de 2022. 

Antoniel de Sousa Silva 
PREFEITO MUNICIPAL  

E-mail.: pmcaridadedopiaui@gmail.com  - cplcaridadedopiaui@gmail.com  


	Page 1

